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RESOLUÇÃO SEJUSP N° 402, DE 26 DE ABRIL DE 2023.

Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art. 93, da Constituição Estadual; e pelo art. 40, da Lei n° 23.304 de 30 de maio de 2019 e;
Considerando o disposto no art. 11 da Lei n° 14.695, de 30 de julho de 2003, e no arts. 3°, § 3° do Decreto 44.769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº 5010807-98.2021.8.13.0105, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora, reclassificando-
odesde da data do requerimento administrativo - 24 de Setembro de 2020.
Resolve:
Art. 1° - Revogar na Resolução SEJUSP N° 198, de 17 de Agosto de 2021, publicada em 21 de Agosto de 2021, que dispõe sobre progressão na 
carreira, a parte referente ao servidor Julimar Goncalves Nunes – MaSP: 1079614/2, tendo em vista a concessão de Promoção por Escolaridade 
Adicional em cumprimento ao Processo Judicial nº 5010807-98.2021.8.13.0105.
Art. 2° - Conceder Promoção por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no anexo I desta Resolução, lotado na Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública, nos termos do Decreto 44.769, de 07/04/2008, em cumprimento ao supracitado Processo.
Art. 3° - Conceder Progressão na carreira do servidor, constante no anexo II desta Resolução, visando a atualização do posicionamento.
Art. 4° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 26 de abril de 2023.
ROGERIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública.

ANEXO I
Promoção por Escolaridade Adicional na carreira de Agente de Segurança Penitenciário.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA DE PARA VIGÊNCIANÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
1079614/2 JULIMAR GONCALVES NUNES ASP III D IV A 24/09/2020

ANEXO II
Progressão na carreira de Agente de Segurança Penitenciário.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA DE PARA VIGÊNCIANÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
1079614/2 JULIMAR GONCALVES NUNES ASP IV A IV B 24/09/2022
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RESOLUÇÃO SEJUSP N° 403, DE 26 DE ABRIL DE 2023.
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art. 93, da Constituição Estadual; e pelo art. 40, da Lei n° 23.304 de 30 de maio de 2.019 e;
Considerando o disposto no art. 11 da Lei n° 14.695, de 30 de julho de 2003, e no arts. 3°, § 3° do Decreto 44.769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº 9020929-59.2018.8.13.0024, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora, retroativa à data do 
requerimento administrativo – 15 de Dezembro de 2017.
Resolve:
Art. 1° - Revogar na Resolução SEAP N° 51, de 04 de Junho de 2018, publicada em 07 de Junho de 2018, Resolução SEJUSP N° 104, de 18 de Maio 
de 2020, publicada em 20 de Maio de 2020, Resolução SEJUSP Nº 316, de 12 de Maio de 2022, publicada em 13 de Maio de 2022, que dispõem 
sobre progressão e promoção na carreira, a parte referente ao servidor Daniel Anunciação dos Santos – MaSP: 1079587/0, tendo em vista a concessão 
de Promoção por Escolaridade Adicional em cumprimento ao Processo nº 9020929-59.2018.8.13.0024.
Art. 2° - Conceder Promoções por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no anexo I desta Resolução, lotado na Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública, nos termos do Decreto 44.769, de 07/04/2008, em cumprimento ao supracitado Processo.
Art. 3° - Conceder Progressões na carreira do servidor, constante no anexo II desta Resolução, visando a atualização do posicionamento.
Art. 4° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 26 de abril de 2023.
ROGERIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública.

ANEXO I
Promoção por Escolaridade Adicional na carreira de Agente de Segurança Penitenciário.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA DE PARA VIGÊNCIANÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
1079587/0 DANIEL ANUNCIACAO DOS SANTOS ASP II C III B 15/12/2017
1079587/0 DANIEL ANUNCIACAO DOS SANTOS ASP III C IV A 15/12/2019

ANEXO II
Progressão na carreira de Agente de Segurança Penitenciário.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA DE PARA VIGÊNCIANÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
1079587/0 DANIEL ANUNCIACAO DOS SANTOS ASP III B III C 15/12/2018
1079587/0 DANIEL ANUNCIACAO DOS SANTOS ASP IV A IV B 15/12/2021
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RESOLUÇÃO SEJUSP N°404, DE 26 DE ABRIL DE 2023.
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PUBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art. 93, da Constituição Estadual; e pelo art. 40, da Lei n° 23.304 de 30 de maio de 2.019 e;
Considerando o disposto no art. 14 da Lei n.º 15.301, de 10 de agosto de 2004, e no art. 3º, § 3º do Decreto 44.769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processon.º 5077997-30.2021.8.13.0024, em que foi julgado procedente o pedido 
aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção da parte autora, retroativa à data de 18 de outubro de 2020.
Resolve:
Art. 1° - Revogar na Resolução SEJUSP N° 71, de 04 de Março de 2021, publicada em 09 de Março de 2021, Resolução SEJUSP N° 156, de 17 de 
Fevereiro de 2023, publicada em 24 de Fevereiro de 2023, que dispõem sobre progressão na carreira, concedida aos servidores ocupantes do cargo 
de provimento efetivo, a parte referente á servidora Raquel Nascimento Silva - MASP: 1241544 /4,tendo em vista a concessão de promoção por 
escolaridade adicional, em cumprimento ao Processo nº 5077997-30.2021.8.13.0024 .
Art. 2° - Conceder Promoções por Escolaridade Adicional na carreira da servidora constante no anexo I desta Resolução, lotada na Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública, nos termos do Decreto 44.769, de 07/04/2008, em cumprimento ao Processo supracitado.
Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 26 de abril de 2023.
ROGERIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública.

ANEXO I
Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Analista Executivo de Defesa Social.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA DE PARA VIGÊNCIANÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
1241544/4 RAQUEL NASCIMENTO SILVA ANEDS I B II A 18/10/2020
1241544/4 RAQUEL NASCIMENTO SILVA ANEDS II A III A 18/10/2022
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EDITAL DE CHAMAMENTO
A Presidente da Comissão do Processo Disciplinar Simplificado nº 
080/2022, publicada no Minas Gerais de 29 de dezembro de 2022, sob 
a presidência da servidora Sheila Santos Osman conforme PORTARIA/
NUCAD/CSet - SEJUSP/PDS Nº 080/2022, tendo em vista o disposto 
no artigo 225 da Lei Estadual nº 869 de 05 de julho de 1952, combinado 
com o art. 256 do Código de Processo Civil, NOTIFICA, durante 08 
(oito) dias consecutivos, o processado abaixo discriminado, por 
se achar em local incerto e não sabido, para tomar ciência de que 
foi aberto em seu desfavor o PDS 080/2022. No prazo de 10 dias, a 
contar da oitava e última publicação deste edital no Diário Oficial do 
Estado de Minas Gerais, o processado poderá entrar em contato com a 
comissão processante, através do e-mail comissao07nucad@gmail.com 
a fim de tomar conhecimento de seu respectivo Processo Disciplinar, 
acompanhar sua tramitação, solicitar diligências, juntar documentos, 
constituir advogado, apresentar rol de testemunhas e defesa prévia, caso 
queira, para os fatos a ele atribuídos, que caracterizam por, em tese, no 
dia 24/05/2021, ausentarem-se do setor de trabalho, sem aguardar o 
devido rendimento e/ou sem realizar as conferências do setor, condutas 
estas que, se comprovadas, remetem ao descumprimento do disposto 
no artigo 216, incisos V e VI, c/c artigos 245, caput e parágrafo único, 
e 246, inciso I, todos na forma da Lei nº 869/1952, estando sujeitos a 
uma das penalidades previstas no artigo 244, incisos I ou III do referido 
Diploma Legal c/c artigos 3º e 4º do Decreto nº 47.788/2019;, sob pena 
de REVELIA. Processado: SERGIO DE CARVALHO RIBEIRO - 
MASP 1.120.642-2.

Belo Horizonte, 26 de abril de 2023
Sheila Santos Osman
MASP 1.196.188-5

Presidente de Comissão
26 1781423 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO
A Presidente da Comissão do Processo Disciplinar Simplificado nº 
080/2022, publicada no Minas Gerais de 29 de dezembro de 2022, sob 
a presidência da servidora Sheila Santos Osman conforme PORTARIA/
NUCAD/CSet - SEJUSP/PDS Nº 080/2022, tendo em vista o disposto 
no artigo 225 da Lei Estadual nº 869 de 05 de julho de 1952, combinado 
com o art. 256 do Código de Processo Civil, NOTIFICA, durante 08 
(oito) dias consecutivos, o processado abaixo discriminado, por 
se achar em local incerto e não sabido, para tomar ciência de que 
foi aberto em seu desfavor o PDS 080/2022. No prazo de 10 dias, a 
contar da oitava e última publicação deste edital no Diário Oficial do 
Estado de Minas Gerais, o processado poderá entrar em contato com a 
comissão processante, através do e-mail comissao07nucad@gmail.com 
a fim de tomar conhecimento de seu respectivo Processo Disciplinar, 
acompanhar sua tramitação, solicitar diligências, juntar documentos, 
constituir advogado, apresentar rol de testemunhas e defesa prévia, caso 
queira, para os fatos a ele atribuídos, que caracterizam por, em tese, no 
dia 24/05/2021, ausentarem-se do setor de trabalho, sem aguardar o 
devido rendimento e/ou sem realizar as conferências do setor, condutas 
estas que, se comprovadas, remetem ao descumprimento do disposto 
no artigo 216, incisos V e VI, c/c artigos 245, caput e parágrafo único, 
e 246, inciso I, todos na forma da Lei nº 869/1952, estando sujeitos a 
uma das penalidades previstas no artigo 244, incisos I ou III do referido 
Diploma Legal c/c artigos 3º e 4º do Decreto nº 47.788/2019;, sob pena 
de REVELIA. Processado: DANIEL DE CARVALHO FELIX - MASP 
1.492-470-8.

Belo Horizonte, 26 de abril de 2023
Sheila Santos Osman
MASP 1.196.188-5

Presidente de Comissão
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ATO Nº 284/2023-ABONO DE PERMANÊNCIA
CONCEDE ABONO PERMANÊNCIA nos termos do art.36, §20 da 
CE/89, EC nº104/20 e art.151 do ADTC da CE/89 c/c art.148 do ADCT 
aosservidores:
MASP: 381.579-2,ANTONIO ALVES DE SOUZA,ASP,IV/E, a contar 
de 17/03/2023.
MASP: 376.933-8,CLEBER MORAIS DE MATOS,ASP,III/J, a contar 
de 06/04/2023.
MASP: 1.106.802-0,ROBERTO GALEOTA,ASP,III/D, a contar de 
12/04/2023.
MASP: 1.140.810-1,URSULA DE SOUZA ROCHA,ASP,III/E, a 
contar de 10/04/2023

Ana Louise de Freitas Pereira
 Superintendente de Recursos Humanos
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EDITAL DE CHAMAMENTO
A Presidente da Comissão do Processo Disciplinar Simplificado nº 
080/2022, publicada no Minas Gerais de 29 de dezembro de 2022, sob 
a presidência da servidora Sheila Santos Osman conforme PORTARIA/
NUCAD/CSet - SEJUSP/PDS Nº 080/2022, tendo em vista o disposto 
no artigo 225 da Lei Estadual nº 869 de 05 de julho de 1952, combinado 
com o art. 256 do Código de Processo Civil, NOTIFICA, durante 08 
(oito) dias consecutivos, o processado abaixo discriminado, por 
se achar em local incerto e não sabido, para tomar ciência de que 
foi aberto em seu desfavor o PDS 080/2022. No prazo de 10 dias, a 
contar da oitava e última publicação deste edital no Diário Oficial do 
Estado de Minas Gerais, o processado poderá entrar em contato com a 
comissão processante, através do e-mail comissao07nucad@gmail.com 
a fim de tomar conhecimento de seu respectivo Processo Disciplinar, 
acompanhar sua tramitação, solicitar diligências, juntar documentos, 
constituir advogado, apresentar rol de testemunhas e defesa prévia, caso 
queira, para os fatos a ele atribuídos, que caracterizam por, em tese, no 
dia 24/05/2021, ausentarem-se do setor de trabalho, sem aguardar o 
devido rendimento e/ou sem realizar as conferências do setor, condutas 
estas que, se comprovadas, remetem ao descumprimento do disposto 
no artigo 216, incisos V e VI, c/c artigos 245, caput e parágrafo único, 
e 246, inciso I, todos na forma da Lei nº 869/1952, estando sujeitos a 
uma das penalidades previstas no artigo 244, incisos I ou III do referido 
Diploma Legal c/c artigos 3º e 4º do Decreto nº 47.788/2019;, sob 
pena de REVELIA. Processado: ALEX MOURA AMACENA - MASP 
1.483.152-3.

Belo Horizonte, 26 de abril de 2023
Sheila Santos Osman
MASP 1.196.188-5

Presidente de Comissão
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ATO 01/2023 - PRORROGAÇÃO DE AFASTAMENTO PARA 
CURSO DE FORMAÇÃO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA no uso de suas atribuições, conferidas pelo §1º inciso VIdo 
Art. 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais, epeloDecreto 
nº 47795 de 19 de dezembro de 2019, e em cumprimento à decisão 
proferida no Mandado de Segurança nº1.0000.22.243346-8/000, 
concede prorrogação do afastamento ao servidor RODOLFO 
FERNANDO GUIA DA SILVA, MASP1445775 / 8, para participação 
no Curso de Formação Profissional de Inspetor de Segurança e 
Administração Penitenciária relativo ao concurso público promovido 
pela SEAP/RJ, até 25/06/2023, sem a percepção de vencimentos.

 Belo Horizonte, 27 de abril de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
27 1782245 - 1

Secretaria de Estado 
do Meio Ambiente e 
do Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - COPAM

O Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam) torna públicas 
as DECISÕES deliberadas na 76ª Reunião Ordinária da Câmara 
de Atividades Industriais (CID), realizada remotamente, via vídeo 
conferência com transmissão ao vivo, pelo endereço virtual: https://
www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, no dia 
27 de abril de 2023, às 09h, a saber: 5. Exame da Ata da 75ª RO de 
30/03/2023. APROVADA. 6. Processos Administrativos para exame 
de Licença de Operação Corretiva: 6.1 Destinar Gestão de Resíduo 
Eireli - Compostagem de resíduos industriais - Juatuba/MG - PA/SLA/
Nº 4417/2021 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. 
III, alínea b). Apresentação: Supram CM.INDEFERIDA. 6.2 Fergoita 
Siderúrgica Ltda. - Reciclagem ou regeneração de outros resíduos 
classe 2 (não-perigosos) não especificados; Siderurgia e elaboração de 
produtos siderúrgicos com redução de minérios, inclusive ferro-gusa - 
Itaguara/MG - PA/SLA/Nº 3421/2022 - Classe 5. Apresentação: Supram 
ASF. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 10 
(DEZ) ANOS. 6.3 Posto Canecão Ltda. - Postos revendedores, postos 
ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis 
de aviação - Sete Lagoas/MG - PA/SLA/Nº 3404/2022 - Classe 4 
(Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: 
Supram CM. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 
10 (DEZ) ANOS. 6.4 Ipiranga Produtos de Petróleo S.A. - Postos 
revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações de 
sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos 
revendedores de combustíveis de aviação - São Brás do Suaçuí/MG - 
PA/SLA/Nº 2167/2022 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 
14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram CM. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES, VALIDADE: 10 (DEZ) ANOS. 6.5 Tear Têxtil 
Indústria e Comércio Ltda. - Acabamento de fios e/ou tecidos planos 
ou tubulares; Fiação e/ou tecelagem, exceto tricô e crochê - Paraopeba/
MG - PA/SLA/Nº 4380/2020 - Classe 6. Apresentação: Supram 
CM. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 6 
(SEIS) ANOS. 7. Processo Administrativo para exame de Licença de 
Operação Corretiva - “Ampliação”: 7.1 Recicla Comércio de Produtos 
Siderúrgicos Ltda. - Reciclagem ou regeneração de outros resíduos 
classe 2 (não-perigosos) não especificados; Central de recebimento, 
armazenamento, triagem e/ou transbordo de outros resíduos não listados 
ou não classificados; Unidade de Tratamento de Minerais (UTM), com 
tratamento a seco - Itaúna/MG - PA/SLA/Nº 2854/2022 - Classe 4 
(Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: 
Supram ASF. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, 
VALIDADE: 10 (DEZ) ANOS. 8. Processo Administrativo para exame 
de Renovação da Licença de Instalação: 8.1 WLS Pneumáticos & 
Moto-partes Indústria e Comércio Ltda. - Fabricação de pneumáticos, 
câmaras-de-ar e de material para recondicionamento de pneumáticos - 
Jacutinga/MG - Processo SEI/Nº 1370.01.0036530/2022-59 - Classe 6. 
Apresentação: Supram SM. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, 
VALIDADE: 6 (SEIS) ANOS. 9. Processos Administrativos para 
exame de Renovação da Licença de Operação: 9.1 Organizações 
Francap S.A. - Abate de animais de pequeno porte; Industrialização 
da carne, inclusive desossa, charqueada e preparação de conservas 
- Pará de Minas/MG - PA/Nº 00173/1986/014/2013 - Processo SEI/
Nº 1370.01.0020033/2021-57 - Classe 5. Apresentação: Supram 
ASF. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 10 
(DEZ) ANOS. 9.2 LafargeHolcim (Brasil) S.A. - Fabricação de 
Cimento; Co-processamento de resíduos em forno de clínquer; Correia 
transportadora externa aos limites de empreendimentos minerários - 
Barroso/MG - PA/N° 00006/1981/095/2019 - Classe 6. Apresentação: 
Supram ZM. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 
10 (DEZ) ANOS. 10. Processo Administrativo para exame de Adendo 
à Renovação da Licença de Operação: 10.1 XCMG Brasil Indústria 
Ltda. - Fabricação de máquinas em geral e implementos agrícolas, bem 
como suas peças e acessórios metálicos - Pouso Alegre/MG - PA/Nº 
28273/2011/005/2019 - Processo SEI/Nº 1370.01.0029841/2021-51 - 
Classe 5. Apresentação: Supram SM. DEFERIDO.

Fernando Baliani da Silva
Superintendente de Apoio à Regularização Ambiental e

Presidente da Câmara de Atividades Industriais
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O Superintendente da Supram Zona da Mata, torna público que foi 
concedida a Licença Ambiental abaixo identificada:
- Licença de Instalação Corretiva e Licença de Operação – LIC+LO 
(LAC2): 1) Ima Indústria e Comércio de Madeira Ltda, Tratamento 
químico para preservação de madeira, Santos Dumont/MG, PA nº 
3260/2022, Classe 4. CONCEDIDA COM CONDICIONANTE. 
Válida até 27/04/2033.

(a) Dorgival da Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Zona da Mata.
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O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Alto 
Paranaíba, torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com 
decisões pelo deferimento e *prazo de validade de 10 (dez) anos: 1) 
Analyce Comércio de Sementes Ltda, Beneficiamento primário de 
produtos agrícolas: limpeza, lavagem, secagem, despolpamento, 
descascamento, classificação e/ou tratamento de sementes, Perdizes/
MG, PA nº. 860/2023, Classe 2; 2) Helix Sementes e Mudas Ltda/Helix 
Sementes e Biotecnologia Ltda, Beneficiamento primário de produtos 
agrícolas: limpeza, lavagem, secagem, despolpamento, descascamento, 
classificação e/ou tratamento de sementes, Patos de Minas/MG, PA nº. 
859/2023, Classe 2. 

(a) Ilídio Lopes Mundim Filho. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Alto Paranaíba.
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O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana, torna público que o requerente abaixo identificado 
solicitou Licença Ambiental. Informa que foi apresentado EIA/
RIMA, e que os estudos ambientais se encontram à disposição dos 
interessados no endereço eletrônico http://sistemas.meioambiente.
mg.gov.br/licenciamento/site/consulta-audiencia. Comunica que os 
interessados na realização de Audiência Pública deverão formalizar o 
requerimento, conforme Deliberação Normativa Copam nº 225/2018, 
no site http://sistemas.meioambiente.mg.gov.br/licenciamento/site/
consultaaudiencia, dentro do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a 
contar da data desta publicação.

(a) Bruno Zuffo Janducci - Designado para responder pela 
Superintendência Regional de Meio Ambiente Central 

Metropolitana da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável, a contar de 18/01/2023.

*Licença de Operação Corretiva (LAC1): 1) Obra Emergencial - 
Reforço do Pipe Rack Rejeitoduto VGR-PICO - Travessia do Ribeirão 
Congonhas/Vale S A, atividades ou empreendimentos não listados ou não 
enquadrados em outros códigos, com supressão de vegetação primária 
ou secundária nativa pertencente ao bioma Mata Atlântica, em estágios 
médio e/ou avançado de regeneração, sujeita a EIA/Rima nos termos 
da Lei Federal nº 11.428, de 22 de dezembro de 2006, exceto árvores 
isoladas (minério de ferro), Nova Lima/MG, Processo nº 873/2023, 
ANM/Nº 831.438/2004, classe 2. Requerimento para Intervenção 
Ambiental vinculado. Processo SEI/Nº 1370.01.0017663/2023-21. 
Intervenção com supressão de cobertura vegetal nativa em áreas de 
preservação permanente - APP (0,02 ha). Intervenção sem supressão 
de cobertura vegetal nativa em áreas de preservação permanente - APP 
(0,06 ha).

EDITAL DE CHAMAMENTO
A Sra. Virginia Fernandes Reis, Presidente da Comissão designada 
para apurar os fatos constantes no Processo Disciplinar Simplificado 
nº 011/2023, instaurado por meio da PORTARIA/NUCAD/CSet - 
SEJUSP/PDS Nº 011/2023, com extrato publicado no Diário Oficial 
de Minas Gerais de 29/03/2023, tendo em vista o disposto no artigo 
225 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, CONVOCA e CITA por 
08 (oito) dias consecutivos, o ex-prestador de serviços, na função de 
Agente de Segurança Socioeducativo STENYO COURA MAFRA - 
MASP 1.314.976-0, na época dos fatos lotados Centro Socioeducativo 
de Governador Valadares, para comparecer perante esta Comissão 
Processante, instalada em Av. dos Eucaliptos nº 800 - bairro Jardim 
Patrícia - Uberlândia, Telefone (34) 99196-1875, no horário de 08 às 12 
e de 13 às 17, podendo ainda entrar em contato por meio do endereço 
eletrônico (nucaduberlandia@gmail.com) no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, a contar da oitava e última publicação deste edital no Diário Oficial 
do Estado de Minas Gerais, a fim de, pessoalmente, tomar conhecimento 
de seu respectivo Processo Disciplinar Simplificado, acompanhar sua 
tramitação, solicitar diligências, juntar documentos, apresentar rol de 
testemunhas e defesa para os fatos a ele atribuídos que caracterizam, 
em tese, ilícitos administrativos, conforme portaria inaugural, conduta 
que se comprovada remete ao descumprimento do disposto no artigo 
216, incisos IV, V e VI, c/c art. 245, caput e parágrafo único, e art. 246, 
inciso I, com incidência no artigo 250, inciso IV, todos na forma da Lei 
Estadual 869/1952, estando sujeito a uma das penalidades previstas no 
art. 244, incisos I, III ou VI do referido Diploma Legal c/c artigos 3º e 
4º do Decreto nº 47.788/2019, sob pena de REVELIA:
STENYO COURA MAFRA - MASP 1.314.976-0 
PROCESSADO NO PDS 011/2023.

Uberlândia, 27 de abril de 2023
Virginia Fernandes Reis

MASP 1.285.308-1
Presidente de Comissão
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EDITAL DE CHAMAMENTO
A Sra. Virginia Fernandes Reis, Presidente da Comissão designada 
para apurar os fatos constantes no Processo Disciplinar Simplificado 
nº 011/2023, instaurado por meio da PORTARIA/NUCAD/CSet - 
SEJUSP/PDS Nº 011/2023, com extrato publicado no Diário Oficial de 
Minas Gerais de 29/03/2023, tendo em vista o disposto no artigo 225 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, CONVOCA e CITA por 08 (oito) 
dias consecutivos, o ex-prestador de serviços, na função de Agente de 
Segurança Socioeducativo LEANDRO BORGES DE AZEVEDO - 
MASP 1.355.732-7, na época dos fatos lotados Centro Socioeducativo 
de Governador Valadares, para comparecer perante esta Comissão 
Processante, instalada em Av. dos Eucaliptos nº 800 - bairro Jardim 
Patrícia - Uberlândia, Telefone (34) 99196-1875, no horário de 08 às 12 
e de 13 às 17, podendo ainda entrar em contato por meio do endereço 
eletrônico (nucaduberlandia@gmail.com) no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, a contar da oitava e última publicação deste edital no Diário Oficial 
do Estado de Minas Gerais, a fim de, pessoalmente, tomar conhecimento 
de seu respectivo Processo Disciplinar Simplificado, acompanhar sua 
tramitação, solicitar diligências, juntar documentos, apresentar rol de 
testemunhas e defesa para os fatos a ele atribuídos que caracterizam, 
em tese, ilícitos administrativos, conforme portaria inaugural, conduta 
que se comprovada remete ao descumprimento do disposto no artigo 
216, incisos IV, V e VI, c/c art. 245, caput e parágrafo único, e art. 246, 
inciso I, com incidência no artigo 250, inciso IV, todos na forma da Lei 
Estadual 869/1952, estando sujeito a uma das penalidades previstas no 
art. 244, incisos I, III ou VI do referido Diploma Legal c/c artigos 3º e 
4º do Decreto nº 47.788/2019, sob pena de REVELIA:
LEANDRO BORGES DE AZEVEDO - MASP 
1.355.732-7 PROCESSADO NO PDS 011/2023.

Uberlândia, 27 de abril de 2023
Virginia Fernandes Reis

MASP 1.285.308-1
Presidente de Comissão

27 1782653 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
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